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Dispõe sobre a inclusão Festival da Sardinha no 
calendário oficial de eventos do Estado do Ceará e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA UGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA APROVA: 

Art.] 0 - Fica instituido no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará o Festival' da Sardinha. 

Art. 2° - O Festival da Sardinha será realizada anualmente durante o mês de agosto no município 
de Cascavel - Ceará 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor no dia de sua publicação. 

PAÇO DAASSEMBLÉIA LEGISLAIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 27 dc abril de 2011. 

bf. 'Dedé Teixeira 
Deputado Estadual PT-CE 

Vice Lider do Bloco PSB-PT 



JUSTICATIVA 

O Festival da Sardinha ocorre anualmente na Praia de Caponga, Cascavel - Ceará 
e tem o objetivo de promover o turismo cultural por meio da realização de shows, oficinas artísticas 
e cortejo multi cultural; democratizar o acesso à cultura com a realização gratuita de toda a 
programação do festival; realizar programação gastronómica baseada na sardinha; gerar 
movimentação turística em período de baixa estação; inserir Caponga no roteiro turístico do Estado 
do Ceará; oferecer programação destinada à educação ambiental. 

O Festival é um projeto com grande repercussão no litoral Leste e de fundamental 
importância para o desenvolvimento turístico da região. Realizado pela Associação dos 
Empreendedores de Turismo, Artesanato e Cultura de Cascavel - ASSETUC, o festival tem total 
envolvimento da comunidade e conta com a participação de pescadores, comerciantes, donos de 
barraca, hoteleiros, estudantes do ensino fundamental das escolas municipais, artesãos, turistas e 
veranistas. 

A sardinha é uma grande aliada a saúde por conter a substância ômega 3. Além de 
sua riqueza nutritiva, é também um pescado saboroso e a sua pesca, realizada principalmente nos 
meses de junho, julho e agosto representa um momento de grande movimentação social destinada à 
cidade. No período de pesca, à noite, comerciantes, veranistas, visitantes e a população em geral se 
reúnem no calçadão da beira mar da Caponga para comprar peixe. 

É neste ambiente que envolve cultura, turismo, gastronomia e meio ambiente que 
se configura o cenário ideal para realização evento com gastronomia e arte na Praia da Caponga. 

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente 
projeto. 

PAÇO DAASSEMBLÉIA LEGISLAIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 27 de abril de 2011 

M 
Dedé Teixeira 

Deputado Estadual PT-CE 
Vice Líder do Bloco PSB-PT 
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Encaminhe-sé à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0 5 j OS /20H 

DEPUTADO SÉRGiaAGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 . 100/11 
DEPUTADO (A) DEDE TEIXEIRA 
EMENTA: Dispõe sobre a inclusão Festival da Sardinha no calendário 

oficial de eventos do Estado do Ceará e dá outras providências. 

Encaminhe-se ao Senhor Diretor da Consultoria Legislativa. 

Fortaleza, 03 de maio de 201 >r 

v RENO XIMENE? PONTE 
PROCURADOR. 

Assembleia Legislativá do Estado do Ceará 
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Assembleia Legislatíva 
do Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI N* 100/11 
AUTORIA: DEPUTADO DEDÊ TEIXEIRA 

AO (A) Dr. Francisco Giovanni Felismino Lerte^com assessoria do Dr.Thiago 
Vasconcelos, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 05 de maio de 2011. 

Frandsco 
Diretor da Consu 

Icafqe Filho 
co - Jurí( 
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PARECER 

Submete-se à apredação da Procuradoria desta Casa de Leis; com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei 

n°'10(y!2011, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Dedé Teixeira, que "Dispõe 

sobre a inclusão no calendário oficial do Estado do Ceará o Festival da Sardinha e da 

outras providências." 

JUSTIFICATIVA 

' Justifica o ilustre Parlamentar que o presente projeto tem intuito de fomentar a 
1 cultura, turismo e conseqúentemente a economia local, no caso, a Praia da Caponga, 

. Cascavel-CE. 

Diz ainda que a sardinha é importante pesca local e o Festival da Sardinha, através 

de shows, oficinas artísticas e cortejo multicultural, democratizariam o acesso à cultura 

local, bem como maior fonte de renda para a cidade, devido ao aumento do número de. 

turistas: 

Afirma também sér a sardinha grande aliada a saúde, por conter a substância ômega 

3. 
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Condui que no ambiente dá alta da pesca da sardinha, meses junho, julho e agosto, 

há um grande envolvimento cultural, turístico e gastronómico, sendo assim; ideal para 

realização do Festival da Sardinha, importante evento para a Praia da Caponga. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Artl0-Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do ceará 
o Festival da Sardinha. • 
Art.20-0 Festival da Sardinha será realizado anualmente durante o mês 
de agosto no munidpio de Cascavel-Ceará. 
ArL30-Esta Lei entrará em vigor no dia de sua publicação. 

ASPECTOS LEGAIS 

A lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o segumte: 

"Art 18. A organização politico-administrativa da República Federativa 
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu arL 25, § I o , "in verbis": 
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"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os prindpios desta Constituição. 
§ 1°. São reservadas aos Estados as competêndas que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição". 

A Çónstituiçâo do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I , 

"ex vi legis": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explícita ou 

' implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 
(...) ' 
I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;" 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, 

cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados 

não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em 

comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, 

citada no artigo 24 e a competência exdusiva referida no artigo 25, parágrafos 2° e 3° da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu 

território as competências que, explicita ou Ímplidtamente, não lhes sejam vedadas pela 

Carta Magna Federal, observando-se certos prindpios constitudonais. 
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a 

Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, indso I , in verbis: 

"Art 60. Cabe a inidativa de leis: 
I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência adma dtada é remanescente ou residual, ou seja, 

remanesce aos Deputados Estaduais a inidativa de assuntos não atribuídos aos 

legitimados nos demais incisos do mendonado artigo (Art. 60, indsos U, III; V e VI, gg 1°, I , 

I I , 2o,e suas alíneas). 

Importante observar que a Constituição Federal, l d maior do país, assegura 

autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia 

na sua capaddade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-govemo e auto

administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitudonai 

Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das 

normas que distribuem as competências entre União, Estados e Munidpios. Dessa forma, 

o processo legislativo decorrente de tais competências deve observar, sob pena de 

flagrante vício inconstitudonal, as leis e prindpios elencados na referida Carta Magna 

Federal. 
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Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência mdicada ao 

Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as 

matérias relacionadas no artigo 60, II , g 2°, alineas a, b, c, d, da Carta Magna Estadúal. 

Tampouco trata de matéria relacionada à competênda privativa do Chefe do Executivo, 

especificamente as elencadas no artigo 88, incisos IH, e VI, da Constituição Estadual, in 

verbis. 

, "ArL88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 
III - miciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 
( ) 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e 
da administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual nâo reserva ao Governador a 

competênda iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como 

parte da organização administrativa, uma vez que dispõe sobre a mdusão no calendário 

oficial do Estado o chamado Festival da Sardinha, rpali^Hn em Cascavel-CE, 

remanescendo, assim, ao Estado a competênda para legislar sobre a questão. 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo 

de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o prindpio da Tripartição dos 

Poderes, prindpio este geral do Direito Constitudonai e fundamental da Constituição, 

consagrado no art 2° da Carta Magna da República e art 3° da Constituirão Estadual, 

tampouco desrespeitou o prindpio da Unidade da Federação 
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Diante do exposto, conduímos que o piesente projeto de l d encontra-se em sintonia 

com os ditames constitudonais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne a prpjeto de lei, assim dispôs o art 58, inciso IIL da Carta Magna 

Estadual, in verbis: 

"Art. 58.0 processo legislativo compreende a elaboração de: 
( ) 

III - leis ordinárias;" 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II , alínea "b", e 206, 
indso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.1196), 
respectivamente, abaixo: v 

"Art 196. As proposições constituir-se-ão em: 
( ) 
n - projeto: 
( ) 
b) de l d ordinária; 
( ) 
Art 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta 
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de 
projeto:" 
( ) 
II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de Competência do 
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;" 
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CONCLUSÃO 

Face ao exposto, somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente 

proposição por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições 

Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, indso IH, e 60, indso I , da Carta 

Estadual, como também aos artigos 196, inciso II , alínea "b", e 206, indso II do Regimento 

íntemo da Assembléia Legislativa do Estacjo do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 

12.12.96). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 11 de maio de 2011. 

Francisco GicuranniTelismino Leite 

Consultor Técnico-Jurídico 

OAB-CE 23.854 
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De acordo. 

Á consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 19 de maio de 2011. < 

Francisco José 
Dfrvtorda Conm 

De acordo. 

Â consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza,19 de maio de 2011. 

Icante Filho 
'urídk> 
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Comissão de Justiça, em 0% de fayJuP de 2011 

PRESI A CCJR 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 100/11 

INCLUI O FESTIVAL DA SARDINHA NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1" Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventòs do Estado do Ceará, o Festival da 
Sardinha. 

Art. 2° O Festival da Sardinha será realizado, anualmente, durante o mês de agosto no 
Mumcipio de Cascavel, no Estado do Ceará. 

A r t 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇÒ DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejunho de 2011. 
p f A * 

PRESIDENTE 

RELATOR 



^ 

Lôi NÔ 14.451 de 27 de junho de_2011. 

h / A 
jrsm* 

/ASSEMBLÉIA 
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CEARA 

TOGRAFO DE LEI NUMERO SESSENTA E SEIS 

INCLUI O FESTIVAL DA SARDINHA NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Festival da 
Sardinha. 

Art. 2° O Festival da Sardinha seiá realizado, anualmente, durante o mês de agosto no 
Município de Cascavel, no Estado do Ceará. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejunho de 2011. 

^ ^ X A ^ t / y L / ^ "DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 

_DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
i . c SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 

" 2.° SECRETÁRIO 
_DEP.JOAO JAIME 

3. ° SECRETÁRIO 
_DEP. TEO MENEZES 

4. ° SECRETÁRIO 



ILEGISLATIVA 
'CEARÁ 

PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO LE* N V ^ r , ã ^ , . » x l e ^ & f . 
DE LEI N-JJÍ lL-DEáSL/iL/ i íL- i;u3LICADAEM,.^J,.l.../.A 

JrUfttóA^T- JU-̂ iARiíISÍfcí 

ARQUIVE-SE 
0 W EXP. LEGISLATIVO 

E M - J U ' ^ ^ 
, 


		2014-11-21T11:12:42-0300
	Alece
	Alece




